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Aviso aos Debenturistas 
Resgate Antecipado Facultativo Total — Debêntures da 1ª Série da 4ª Emissão 

 

 

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2026. 

 
 

A Vibra Energia S.A. (“Companhia”) (B3: VBBR3 | OTC: VBREY), vem comunicar aos debenturistas da 4ª 

(Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas 

Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos (“Debêntures”), e ao mercado em geral, nos termos 

da Cláusula 5.1.2 do "Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até Duas Séries, para Distribuição Pública com 

Esforços Restritos, da Vibra Energia S.A.", celebrado em 29 de outubro de 2021 (“Escritura de Emissão”), 

que realizará o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da 1ª (Primeira) Série em 

17/06/2026 (“Data do Resgate”). 

 

Em conformidade com o disposto na Cláusula 5.1.1 da Escritura de Emissão, o valor total a ser resgatado 

corresponderá à totalidade das Debêntures da Primeira Série em circulação, acrescido de todos os juros 

incidentes até a data do efetivo pagamento. O montante será apurado pelo somatório, para cada Debênture, 

de: (i) Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário); acrescido de (ii) da Remuneração devida 

e não paga, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou da última Data de 

Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), até a data 

do efetivo resgate (exclusive); e (iii) do Prêmio de Resgate de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, 

pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando os Dias Úteis a transcorrer 

entre a data do efetivo resgate (inclusive) e a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série – 16 de 

novembro de 2028 – (exclusive), incidente sobre os itens (i) e (ii), conforme fórmula prevista na Cláusula 

5.1.1.1 da Escritura de Emissão (“Prêmio de Resgate”). O resultado unitário (i + ii + iii) será multiplicado pela 

quantidade total de Debêntures da Primeira Série em circulação, sendo todas obrigatoriamente canceladas 

após o pagamento. 

 

Sendo assim, o pagamento será realizado conforme valores previstos abaixo: 

• Quantidade total de Debêntures da Primeira Série em circulação: 709.500,00 Debêntures 

• Valor Nominal Unitário por Debênture na Data do Resgate: R$ 1.000,00 (mil reais) 

• Remuneração acumulada por Debênture (incidente até 01/06/2026, exclusive): R$ 90,0123280 

• Prêmio de Resgate por Debênture (0,30% a.a., pro rata, base 252 d.u.): R$ 7,88024 

• Valor Unitário Total por Debênture na Data do Resgate (a + b + c): R$ 1.097,8926 

• Valor Total do Resgate – 1ª Série (totalidade das Debêntures em circulação): R$ 778.954.774,81 
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Os termos aqui utilizados em letra maiúscula e não definidos neste Aviso terão os significados que lhes são 

atribuídos na Escritura de Emissão. 

A Companhia manterá o mercado devidamente informado a respeito de eventuais desdobramentos das 

matérias abordadas neste Aviso. 

 

 

MAURÍCIO FERNANDES TEIXEIRA 

Vice-Presidente Executivo Financeiro e Relação com Investidores 

(CFO/IRO) 
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Notice to Debenture Holders 
Total Optional Early Redemption — First Series Debentures of the Fourth Issuance 

 

 

Rio de Janeiro, June 3rd, 2026. 

 

 
Vibra Energia S.A. (“Company”) (B3: VBBR3 | OTC: VBREY), hereby informs the holders of debentures of 

the 4th (Fourth) Issuance of Simple, Non-Convertible, Unsecured Debentures, in Two Series, for Public 

Distribution with Restricted Placement Efforts (the "Debentures"), and the market in general, pursuant to 

Clause 5.1.2 of the "Private Instrument of Indenture of the 4th (Fourth) Issuance of Simple, Non-Convertible, 

Unsecured Debentures, in up to Two Series, for Public Distribution with Restricted Placement Efforts, of Vibra 

Energia S.A.", executed on October 29th, 2021 (the "Indenture"), that it will carry out the Total Optional Early 

Redemption of the 1st (First) Series Debentures on June 17th, 2026 (the "Redemption Date"). 

 

In accordance with the provisions of Clause 5.1.1 of the Indenture, the total amount to be redeemed shall 

correspond to all outstanding First Series Debentures, plus all interest accrued through the date of effective 

payment. The amount shall be determined by the sum, for each Debenture, of: (i) the Unit Face Value (or the 

balance of the Unit Face Value); plus (ii) the Remuneration due and unpaid, calculated pro rata temporis from 

the Profitability Start Date or from the immediately preceding First Series Debentures Remuneration Payment 

Date (inclusive), through the date of effective redemption (exclusive); and (iii) the Redemption Premium of 

0.30% (thirty hundredths of one percent) per annum, pro rata temporis, on a 252 (two hundred and fifty-two) 

Business Day basis, considering the Business Days to elapse between the date of effective redemption 

(inclusive) and the Maturity Date of the First Series Debentures — November 16th, 2028 — (exclusive), levied 

on items (i) and (ii), in accordance with the formula set forth in Clause 5.1.1.1 of the Indenture (the 

"Redemption Premium"). The unit result (i + ii + iii) shall be multiplied by the total number of outstanding First 

Series Debentures, all of which shall be mandatorily cancelled after payment. 

 

Accordingly, payment shall be made in the amounts set forth below: 

• Total number of outstanding First Series Debentures: 709,500.00 Debentures 

• Unit Face Value per Debenture on the Redemption Date: R$ 1,000.00 (one thousand reais) 

• Accrued Remuneration per Debenture (levied through June 1st, 2026, exclusive): R$ 90.0123280 

• Redemption Premium per Debenture (0.30% p.a., pro rata, 252 b.d. basis): R$ 7.88024 

• Total Unit Value per Debenture on the Redemption Date (a + b + c): R$ 1,097.8926 

• Total Redemption Amount — First Series (all outstanding Debentures): R$ 778,954,774.81 
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Capitalized terms used herein and not defined in this Notice shall have the meanings ascribed to them in the 

Indenture. 

The Company will keep the market duly informed regarding any developments in the matters addressed in this 

Notice. 

 

 

MAURÍCIO FERNANDES TEIXEIRA 
Executive Vice President of Finance and Investor Relations 
(CFO/IRO) 
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